
 diário oficial Nº 34.624  107 Quarta-feira, 30 DE JUNHO DE 2021

.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 012/2021
ProcEsso Nº 2021/384820
objeto: aQUisiÇÃo dE cÂMEras ProfissioNais E dEMais EQUiPaMEN-
tos Para o dEPartaMENto dE JorNalisMo da tV cUltUra do Pará, 
conforme especificações constantes do Anexo I do Edital.
responsável pelo certame: Benedito ivo santos silva
local de abertura: Portal comprasnet (UasG:925807)
data da abertura: 12/07/2021
Hora da abertura: 09:00hs
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento de despesa: 449052/339030
fonte recurso: 0101
Plano interno (Pi): 412.000.8236E
ação nº: 232.383
retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 29 de junho de 2021.
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 674012
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo
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Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 939/2021-GaB/Pad. 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do despacho exarado pela comissão Proces-
sante no seq. 30;
coNsidEraNdo os termos do despacho exarado pela ouvidora da secre-
taria de Educação, seq. 31;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i – sUBstitUir a comissão composta por KariNa da rocHa GÓEs araÚ-
Jo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMEs caraMElo, Mat. nº 57202717-
2 e KEltoN MoNtEiro dE MENEZEs, Mat. nº 57224108-1, designa-
da pela Portaria Nº 161/2021, de 09/02/2021, publicada no doE nº 
34.488 de 10/02/2021, pela comissão aMElia das GraÇas siMoEs, Mat. 
57229140-2; Maria da Gloria dE soUZa BorGEs, Mat. 5890910-1; e 
JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. 454745-1, na qualidade de Presidente 
e Membros;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria Nº 940/2021-GaB/Pad 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 54/2019-GaB/Pad de 16/05/2019, publicada 
no doE edição nº 33.875 de 17/05/2019;
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1219227/2018 (PaE 2020/1056639) as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;

coNsidEraNdo os termos do Parecer nº 000232/2021 exarado pela Pro-
curadora do Estado – PGE/Pa;
coNsidEraNdo os termos da decisão do Exmo. sr. Governador do Estado 
de Pará;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo discipli-
nar nº 54/2019-GaB/Pad de 16/05/2019, publicada no doE edição nº 
33.875 de 17/05/2019, a partir do “Despacho de Não Indiciação” (fls. 119 
dos autos do Pad);
ii – coNValidar os atos praticados anteriores ao a partir do “despacho 
de Não Indiciação” (fls. 119 dos autos do PAD);
iii - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
iV – coNstitUir comissão composta pelos servidores Maria JosÉ silVa 
do NasciMENto, Mat. 5090580-4; daYsE rUtH taVarEs da silVa, Mat. 
454680-1; e GEorGiNa taVarEs sarMaNHo Mat. 301973-1, para, sob a 
presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessi-
dade da administração Pública;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria Nº941/2021-GaB/Pad 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/22291 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  a Manifestação nº 24/2021 exarada pela consultora Ju-
rídica do Estado - asJUr/sEdUc;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistratiVo disci-
PliNar em desfavor da servidora K.c.s.c., Mat. 54192133-2; pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, iV, X (1ª 
parte) da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores EdsoN Matos dos 
saNtos, Mat. 80845440-4; rosaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 5890701-
1; sUEli Brasil BraGa dos saNtos Mat. 240842-1, para, sob a presi-
dência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria Nº942/2021-GaB/Pad 
Belém, 29 de junho de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/22548 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  a Manifestação nº 62/2021 exarada pela consultora Ju-
rídica do Estado - asJUr/sEdUc;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistratiVo disciPli-
Nar em desfavor da servidora o.l.o., Mat. 672750-1; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, iV, X (1ª parte) da 
lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores aMElia das Gra-
Ças siMoEs, Mat. 57229140-2; Maria da Gloria dE soUZa BorGEs, 
Mat. 5890910-1; JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. 454745-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc


